Parecer nº 1728, de 2001

De Relator Especial, em substituição ao da Comissão de Serviços e Obras Públicas sobre o Projeto de Lei nº 848 de 1999
Através da Mensagem n.° 120/99 o Poder Executivo encaminhou o Projeto de Lei de lei n.° 848, de 1999, que tem o objetivo de autorizar a Fazenda do Estado a alienar, mediante venda, precedida de avaliação e de certame licitatório, os imóveis que especifica.

Nos termos regimentais o referido projeto tramitou em regime ordinário e esteve em pauta nos dias correspondentes às 122º, a 126º Sessões Ordinárias, de 14/10/1999 a 20/10/1999, não tendo recebido emendas ou substitutivos.

Encaminhado à Comissão de Constituição e Justiça esta não se manifestou em tempo hábil, sendo designado relator especial o nobre Deputado Milton Flávio, que emitiu Parecer favorável ao Projeto de Lei, adotando os termos do parecer de fls. 76/77.

Enviado à Comissão de Serviços e Obras Públicas esta não se manifestou em tempo hábil e, tendo sido designado relator especial, passo a analisar o mérito do referido Projeto.

Nos termos da Mensagem n° 120/99 os bens não vinham sendo utilizados para as finalidades que justificaram sua aquisição, inexistindo possibilidade atual de seu aproveitamento em outras áreas de interesse público.

Desta forma, entendemos que não há óbices quanto aos aspectos que cabe a esta Comissão examinar.

Pelo exposto,
nosso parecer é favorável ao Projeto de Lei n°848/99.

a) Rodolfo Costa e Silva – Relator Especial 

